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RESUMO 

 

Este trabalho buscou evidenciar as necessidades de alteração nos quadros de cargos 

previstos de Brigadas de Infantaria no tocante à organização dos Órgãos de 

Inteligência com a finalidade de fomentar a busca de dados em operações ofensivas. 

Para isso, foi realizada uma análise acerca das necessidades de inteligência de uma 

Brigada de Infantaria no processo de planejamento de um ataque, comparado com as 

capacidades de um órgão de inteligência. Além disso, foi abordada a constituição das 

frações de inteligência no nível brigada de alguns paises signatários da Organização 

do Tratado do Atlântico Norte, de modo que fosse possível comparar as estruturas 

existentes no Exército Brasileiro com as de países de relevante expressão militar do 

poder nacional. Com essa finalidade, foi realizada uma pesquisa básica, de 

abordagem dedutiva, que utilizou-se de instrumentos de pesquisa como a revisão 

bibliográfica e o levantamento de dados através de questionários e entrevistas com 

militares de notório saber acerca das atividades de emprego de inteligência militar, 

visando a concluir se as estruturas de inteligência existentes, atualmente, estão 

adequadas a demanda deste escalão ou se serão necessárias modificações em sua 

estrutura para atender à demanda de conhecimento nesses tipos de operação.  
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